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do prazo fixado, para a sede deste município, 3680-111 Oliveira de
Frades, devendo dele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, estado civil, filia-
ção, nacionalidade, naturalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade, bem como o serviço de identificação que o
emitiu, número fiscal de contribuinte, residência e código postal);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Indicação do concurso a que se candidata com indicação do Diá-

rio da República onde foi publicado este aviso;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem de inte-

resse para a apreciação do seu mérito;
e) Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos

comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), d), e)
e f) do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, deven-
do declarar neste requerimento, sob compromisso de honra, em alí-
neas separadas, a situação precisa em que se encontram relativamen-
te a cada uma delas.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e de classifica-

ção final serão afixadas no átrio dos Paços do Município, nos termos
do disposto nos artigos 33.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, sendo os candidatos oportunamente notificados, por ofício
registado, da data, hora e local da realização da entrevista profissio-
nal de selecção.

15 — Quota de emprego — no caso de igualdade de classificação,
será dada preferência aos candidatos com deficiência, a qual prevale-
ce sobre qualquer outra preferência legal, conforme o previsto no n.º 3
do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

16 — Dando cumprimento ao despacho conjunto n.º 373/2000, de
1 de Março, do Ministro Adjunto, do Ministro da Reforma do Estado
e da Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, declara-se
que, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a
Câmara Municipal de Oliveira de Frades, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportunida-
des entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.

20 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel
Martins de Vasconcelos. 1000307451

CÂMARA MUNICIPAL DE PENACOVA

Aviso

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara proferido em 10 de Outubro de 2006, foi concedi-
do o gozo de licença sem vencimento por um ano a João Ferreira
Simões a partir de 16 de Outubro de 2006.

26 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Maurício
Teixeira Marques. 3000218804

CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDONO

Aviso

Reclassificação profissional

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho de
2 de Novembro de 2006, exarado no uso das competências que me
são conferidas pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, foi reclassificado, nos termos das alíneas a)
e e) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, que
adapta à administração local o Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de
Novembro, António José Fonseca de Seixas, do grupo de pessoal téc-
nico, carreira de relações públicas, categoria de técnico de 2.ª classe,
posicionado no escalão 3.º índice 305, para a carreira de relações
públicas, categoria de técnico superior de 2.ª classe do grupo de pes-
soal técnico superior, escalão 3, índice 400, do estatuto remunerató-
rio da função pública.

O funcionário deverá tomar posse do lugar no prazo de 20 dias a
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repúbli-
ca. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

2 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, João Ma-
nuel Rodrigues de Carvalho. 1000307444

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO

Aviso

Licenciamento de alterações ao alvará de loteamento
n.º 1/2005, sito em Vale Lagar, Portimão, em nome de

BARLAVENDA — Compra e Venda de Propriedades, L.da

De acordo com a deliberação de Câmara de 6 de Setembro de 2006,
decorrerá um período de discussão pública, pelo prazo de 15 dias (após
8 dias da data de publicação do presente aviso), durante o qual pode-
rão os interessados apresentar por escrito quaisquer reclamações, su-
gestões ou informações, dirigidas ao presidente da Câmara Municipal
de Portimão, relativamente às questões que possam ser consideradas
no âmbito da respectiva operação de loteamento, conforme determi-
nam os n.os 1 e 3 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º 177/2001,
de 4 de Junho, e de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 77.º do
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro.

A operação de loteamento pode ser consultada na secretaria da
Repartição Administrativa do Departamento Técnico de Planeamen-
to e Urbanismo, Urbanização Quinta das Parreiras, lotes 29, 30 e 31,
Portimão, de segunda-feira a sexta-feira, das 9 horas às 15 horas
e 30 minutos.

11 de Setembro de 2006. — O Vereador, por delegação do Presi-
dente da Câmara, José Francisco Sobral Luís. 1000307439

CÂMARA MUNICIPAL DE PROENÇA-A-NOVA

Aviso

Licença sem vencimento de longa duração

Torna-se público que, por despacho do presidente da Câmara de
10 de Agosto de 2006, proferido no uso da competência que lhe é
conferida pelo disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.º 5-A/2002, de
1 de Janeiro, foi concedida licença sem vencimento de longa duração
à auxiliar administrativa Domingas Catarina Cardoso Pedrosa, com
efeitos a partir de 16 de Outubro de 2006, ao abrigo do disposto nos
artigos 78.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março,
alterado pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto.

11 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, João Paulo
Marçal Lopes Catarino. 1000307462

Aviso

Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara Municipal de Proença-a-Nova de 2 de Novembro
de 2005, e ao abrigo do disposto nos artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 2/
2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de
30 de Agosto, aplicável por força do disposto no n.º 1 do artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, foi renovada a comissão
de serviço do engenheiro António Mateus Filipe, por um período de
três anos, no exercício do cargo de chefe de divisão Municipal da
Divisão de Obras e Urbanismo do quadro privativo desta Câmara, com
efeitos a partir de 3 de Fevereiro de 2006.

11 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, João Paulo
Marçal Lopes Catarino. 1000307463

Aviso

Nomeação

Concurso interno de acesso limitado — Técnico superior
de 1.ª classe, engenheiro agrícola,

do grupo de pessoal técnico superior

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Julho, e aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara de 13 de Outubro do corrente ano, foi nomea-
do para o lugar posto a concurso (admissão de um técnico superior de
1.ª classe na carreira de engenheiro agrícola do grupo de pessoal téc-
nico superior)  Daniel Lourenço Farinha, conforme aviso de 22 de




